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Data da 
Apresentação: 

12/06/2012 

 

Ementa: Acrescenta parágrafo ao art. 155 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal. Torna crime mais grave o 

furto de obra do patrimônio histórico, artístico ou cultural.  
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 
Texto 

Despacho: 
Apense-se ao PL-2378/2003. 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 28/06/2012 
 

 


